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1.	 OBJETIVO 

	 Instituir e promover a higiene das mãos com o intuito de prevenir e controlar as infecções 
relacionadas à assistência à saúde (IRAS), visando à segurança dos pacientes, dos profissionais de 
saúde e de todos aqueles envolvidos nos cuidados aos pacientes.

2.	 DEFINIÇÕES

	 2.1.Higienização das mãos: “Higiene das mãos” é um termo geral, que se refere a qualquer 
ação de higienizar as mãos para prevenir a transmissão de microrganismos e consequentemente 
evitar que pacientes e profissionais de saúde adquiram IRAS. De acordo com a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa, o termo engloba a higiene simples, a higiene antisséptica e a fricção 
antisséptica das mãos com preparação alcoólica,

	 2.2. Higiene simples das mãos: ato de higienizar as mãos com água e sabonete comum, sob a 
forma líquida.

	 2.3. Higiene antisséptica das mãos: ato de higienizar as mãos com água e sabonete associado 
ao agente antisséptico.

	 2.4. Fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica: aplicação de preparação 
alcoólica nas mãos para reduzir a carga de microrganismos sem a necessidade de enxágue em água 
ou secagem com papel toalha ou outros equipamentos.

3.	 CONDUTAS

	 3.1. Intervenções

	 Momentos: As mãos devem ser higienizadas em momentos essenciais e necessários, de 
acordo com o fluxo de cuidados assistenciais, para prevenção de IRAS causadas por transmissão 
cruzada pelas mãos: “Os cinco momentos para a higiene das mãos”. 

	 3.1.1. Antes de contato com o paciente

	 3.1.2. Antes de realizar procedimento limpo/asséptico

		  1.  Antes de manusear um dispositivo invasivo, independentemente do uso ou não de 
luvas.

		  2. Ao se mover de um sítio contaminado para outro durante o atendimento do mesmo 
paciente.

	 3.1.3. Após o risco de exposição a fluidos corporais ou excreções

		  1. Após contato com fluidos corporais ou excretas, membranas mucosas, pele não 
íntegra ou curativo.
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		  2. Ao se mover de um sítio contaminado para outro durante o atendimento do mesmo 
paciente.

		  3. Após remover luvas esterilizadas ou não esterilizadas.

	 3.4. Após contato o paciente

		  1. Antes e depois do contato com o paciente.

		  2. Após remover luvas esterilizadas ou não esterilizadas.

	 3.5. Após contato de superfícies próximas ao paciente

		  1. Após contato com superfícies e objetos inanimados (incluindo equipamentos para 
a saúde) nas proximidades do paciente;

		  2. Após remover luvas estéreis ou não estéreis.

			    
FIGURA 1: 05 MOMENTOS PARA A HIGIENE DAS MÃOS	

	 3.2. Higienização das Mãos

	 3.2.1. Higienizar as mãos com sabonete líquido e água/ sabão líquido antisséptico 
degermante e água 

		  • Finalidade: remover os microrganismos que colonizam as camadas superficiais da 
pele, assim como o suor, a oleosidade e as células mortas, retirando a sujidade propícia à permanência 
e à proliferação de microrganismos.
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		  • Duração do procedimento: a higienização simples das mãos com água e sabão/ 
antisséptico deve ter duração mínima de 30 segundos.

		  • Indicações para higiene das mãos contemplam: com sabão / sabonete

		  1. Quando estiverem visivelmente sujas ou manchadas de sangue ou outros fluidos 
corporais ou após uso do banheiro;

		  2. Quando a exposição a potenciais patógenos formadores de esporos for fortemente 
suspeita ou comprovada, inclusive surtos de Clostridium difficile;

		  3. Em todas as outras situações, nas quais houver impossibilidade de obter preparação 
alcoólica.

	 3.2.2 Higienizar as mãos com preparação alcoólica

	 A utilização de preparação alcoólica para higiene das mãos sob as formas gel, espuma e outras 
(na concentração final mínima de 70%) ou sob a forma líquida (na concentração final entre 60% a 
80%) tem como finalidade reduzir a carga microbiana das mãos e pode substituir a higienização com 
água e sabonete líquido quando as mãos não estiverem visivelmente sujas) A Fricção antisséptica das 
mãos com preparação alcoólica não realiza remoção de sujidades.

		  • Duração do procedimento: a fricção das mãos com preparação alcoólica antisséptica 
deve ter duração de no mínimo 15 segundos.

		  • Indicações para higiene das mãos contemplam: com preparação alcoólica

		  1. Quando as mãos não estiverem visivelmente sujas e antes e depois de tocar o 
paciente e após calçar e remover as luvas;

		  2. Antes do manuseio de medicação ou preparação de alimentos;

		  Observação: Sabonete líquido e preparação alcoólica para a higiene das mãos não 
devem ser utilizados concomitantemente.

4.	 OBSERVAÇÕES:

	 4.1. O uso de luvas não substitui a higienização das mãos, 

	 4.2. Evitar utilizar sabonete líquido e água, simultaneamente a produtos alcoólicos;

	 4.3. Enxaguar abundantemente as mãos para remover resíduos de sabonete líquido e 
sabonete antisséptico;

	 4.4. Friccionar as mãos até a completa evaporação da preparação alcoólica;

	 4.5. Secar cuidadosamente as mãos, após lavar com sabonete líquido e água;
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	 4.6. Manter as unhas naturais, limpas e curtas;

	 4.7. Não usar unhas postiças quando entrar em contato direto com os pacientes;

	 4.8. Deixar punhos e dedos livres, sem a presença de adornos como: relógios, pulseiras, anéis 
etc.
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